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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece medida de compensação financeira, em 

âmbito nacional, com o objetivo de combater a pobreza e a marginalização advinda 

do tratamento não isonômico entre os contribuintes reconhecidamente pobres e os 

demais, com amparo no inciso III do art. 1º e no inciso III do art. 3º da Constituição. 

Art. 2º A medida de compensação financeira consiste no 

ressarcimento do valor dos tributos, diretos e indiretos, federais, estaduais, distritais 

e municipais, incidentes e pagos na aquisição de bens e serviços no mercado 

nacional. 

Art. 3º Terão direito ao ressarcimento os cidadãos brasileiros que 

aufiram renda mensal de até R$ 1.530,00 (mil quinhentos e trinta reais). 

§ 1º No caso de cidadãos que aufiram renda mensal: 

I - de até R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), o ressarcimento será 

de 100% (cem por cento) do que pagarem a título de tributos;  

II - entre R$ 511,00 (quinhentos e onze reais) e R$ 1.530,00 (mil 

quinhentos e trinta reais), o percentual de ressarcimento será fixado em 

regulamento, condicionado à existência de prévia dotação orçamentária. 

§ 2º O ressarcimento será pago em espécie pela Fazenda Nacional, 

independentemente de requerimento do interessado, e não será considerado como 

parte da renda mensal do cidadão. 

§ 3º O valor do ressarcimento será calculado com base no valor dos 

tributos de que trata o art. 2º, descontados os valores pagos no âmbito dos 

programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento 

fiscal na aquisição de bens e serviços. 

§ 4º Os valores referidos neste artigo serão corrigidos, anualmente, 

pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 

índice equivalente que lhe venha a suceder. 

 Art. 4º As despesas com o ressarcimento de que trata esta Lei 

correrão à conta de: 
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I - dotações do Orçamento-Geral da União que vierem a ser 

consignadas para essa finalidade, inclusive aquelas previstas em leis 

supervenientes; 

II - excesso de arrecadação, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964; 

III - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

IV - doações. 

Art. 5º As administrações tributárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios atuarão de forma integrada na regulamentação e 

aplicação do disposto nesta Lei por meio de convênio, nos termos do inciso XXII do 

art. 37 da Constituição. 

Art. 6º O disposto nesta Lei vigerá pelo prazo de cinco anos a contar 

da data de sua entrada em vigor. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano subsequente 

ao da data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O Democratas em sua linha programática defende a redução 

de tributos para o povo brasileiro, tal como fez no caso da extinção da CPMF. 

Nessa linha e diante da atual carga tributária escorchante e 

espoliativa não nos resta alternativa senão propor o presente Projeto de Lei, 

estabelecendo medida de compensação financeira aos cidadãos brasileiros de baixa 

renda. 

A medida consiste no ressarcimento do valor dos tributos, 

diretos e indiretos, federais, estaduais, distritais e municipais, incidentes e pagos na 

aquisição de bens e serviços no mercado nacional, com o objetivo de combater a 

pobreza e a marginalização advinda do tratamento não isonômico entre os 

contribuintes reconhecidamente pobres e os demais. 
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Assim, a medida mitigará os efeitos da regressividade do 

sistema tributário sobre os rendimentos das camadas de baixa renda da população 

brasileira, além de contribuir para a redução da informalidade da economia.  

Como resultado, o ressarcimento do valor dos tributos permitirá 

a diminuição da desigualdade de renda, com reflexos imediatos na melhoria na 

qualidade de vida dos cidadãos pobres. Dessa maneira, o projeto constitui-se como 

mecanismo de garantia ao exercício do direito à educação, à saúde, à cultura e ao 

lazer pelas classes menos favorecidas da sociedade brasileira. 

A fim de evitar a burocracia, o Projeto de Lei estabelece que o 

ressarcimento será pago pela Fazenda Nacional, em espécie, ao contribuinte 

independentemente de requerimento. 

Como a proposição importa em criação de despesa, cabe 

destacar que o Projeto de Lei cumpre as determinações insculpidas nos artigos 16 e 

17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (LC nº 101/2000), como será 

demonstrado a seguir. 

Em relação ao impacto orçamentário-financeiro, a despesa 

estimada para o Governo Federal alcançará R$ 6,2 bilhões anuais. A estimativa leva 

em conta os resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD-

2008). Utilizam-se também dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(IPEA-2008), que indicam uma carga tributária bruta de 53% sobre esse segmento.  

Nesse contexto, propõe-se que a lei entre em vigor no primeiro 

dia do exercício subseqüente ao da data de sua publicação. Portanto, não haverá 

nenhum impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2010. Para os exercícios 

de 2011 a 2013, a despesa resultará em R$ 6,2 bilhões anuais. Satisfaz-se, dessa 

forma, o art. 16, I, da LRF: “A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I - 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes”. 

Vale destacar que os montantes anuais de R$ 6,2 bilhões 

deverão estar previstos nas respectivas leis orçamentárias de 2011 a 2013. 

Especificamente em relação ao ano de 2011, serão propostas emendas ao texto do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO/2011), em tramitação no 

Congresso Nacional, que determinem ao Poder Executivo a consideração do 
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impacto sobre a despesa prevista neste projeto. Assim, os efeitos desta proposição 

já serão considerados na fixação da despesa da proposta orçamentária para 2011.  

Satisfaz-se, assim, a condição estabelecida pelo art. 16, II, §1º, 

da LRF: “considera-se: I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 

para o exercício;”. 

À luz do art. 17 da LRF, o projeto de lei enquadra-se como 

despesa obrigatória de caráter continuado, porquanto fixa para a União a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. Com efeito, 

demonstra-se a seguir que a proposição mostra-se plenamente adequada a esse 

dispositivo legal. 

No que se refere à comprovação de que a despesa criada não 

afetará as metas de resultados fiscais, cabe notar que o projeto de lei redistribui 

renda para a parcela da população com maior propensão ao consumo, provocando 

o aumento do consumo das famílias e, pelo efeito multiplicador, resultando no 

crescimento da demanda agregada. Por outro lado, a oferta agregada ajusta-se pelo 

aumento da produção, causado pela elevação da taxa de investimento. Este efeito 

multiplica-se na economia e garante ritmo sustentável de crescimento do PIB. 

Dessa forma, ocorre um aumento permanente da receita, que manterá o equilíbrio 

fiscal. 

Ficam satisfeitas, portanto, as condições fixadas pelo art. 17 

da LRF, em especial quanto ao seu parágrafo 2º, visto que a despesa criada não 

afetará as metas de resultados fiscais e seus efeitos financeiros, nos períodos 

seguintes, serão compensados pelo aumento permanente de receita, apurado a  

partir do início da vigência do projeto de lei aqui proposto. 

Ademais, a proposição estabelece que as despesas com o 

ressarcimento dos tributos poderão correr à conta de: I - dotações do Orçamento-

Geral da União que vierem a ser consignadas para essa finalidade, inclusive aquelas 
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previstas em leis supervenientes; II - excesso de arrecadação, nos termos do § 3º do 

art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; III - superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior; IV - doações. 

Saliente-se, ainda, que o projeto de lei fixa prazo de vigência 

de cinco anos, a contar da data de sua entrada em vigor. Atende-se, dessa maneira, 

ao que dispõe o § 1º do art. 91 da Lei nº 12.017, de 2009 (LDO/2010): “§ 1º Os 

projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 2010, que 

concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.”  

Assim, além de demonstrar inegável mérito, a proposição 

mostra-se compatível e adequada no que diz respeito ao plano plurianual, à lei de 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual, além de cumprir fielmente o que 

dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas 

Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em   01   de junho de 2010. 

 
Dep. Paulo Bornhausen 

DEM/SC 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  
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III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    
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a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 

de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.  

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não 

comprometidos;  

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  

II - os provenientes de excesso de arrecadação;  

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em lei;  

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.  

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.  
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§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 

positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 

considerando-se ainda, a tendência do exercício.  

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 

arrecadação deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

(Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 

4/5/1964). 

 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, 

que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  
 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 

Definições e Limites 
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.017, DE 12 DE AGOSTO DE 2009 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2010 e dá 

outras providências. 
 

O Presidente da República 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 91. O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo ou 

benefício de natureza tributária somente será aprovado ou editada, respectivamente, se 

atendidas as exigências do art. 14 da lei complementar nº 101, de 2000.  

§ 1º os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 

2010, que concedam renúncia de receitas da união ou vinculem receitas a despesas, órgãos ou 

fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.  

§ 2º ( vetado)  

 

Art. 92. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os 

fins do art. 91 desta lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário 

vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que 

desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que 

alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da 

arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do 

contribuinte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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